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coMtssÃo DE FTNANçAS E ORçAMENTO
PROJETO DE LElORDINÁR]A N9 0612025

RELATÓRIO

trata-se de Projeto de LeiOrdináría ne 06/2025 Altera o art.21,, o inciso ldo art.

25 e o art.26, e acresce o arl.27-A, todos na lei n'2.505, de LL de abril d.e 2024, que dispõe

sobre o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e o Fundo Municipal dos Direitos da

Mulher,

O projeto foi encaminhado acompanhado dos seguintes documentos:

Projeto e J ustifi cativa;

Manifestação da Comissão de Consütuição e Justiça.

ANÁLISEEVOTO 
" 

,

O projeto de lei em análise, que trata da autorização legislativa para alterar o

arl.21-, o inciso ldo art.25 e o art.26, e acresce oart.27-A,todos na lein'2.505, de Ll de abril

de2024, que dispõe sobre o Conselho Municipal dos Direítos da Mulher e o Fundo Municipal
'dos Direitos da Mulher. A rejeição do Projeto poderia resultar na perda de recursos voltados a

Politica Pública voltada as Mulheres, tendo em vista que a novel legislação faz necessário para

regulamentação do fundo já existente em nosso município. Além disso, a alteração do art.21, o

inciso ldo art. 25 e o art.26, e acresce o art.27-A, todos na |ein"2.505, de l-1de abrilde2024,

que dispõe sobre o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e o Fundo Municipal dos

Direitos da Mulher não acarretará despesas adicionais, para o município, o que elimina

possíveis obstáculos financeiros para a implementação do projeto.

Portanto, do ponto de vista orçamentário, financeiro e tributário, não há

impedimentos para o prosseguimento do projeto de lei, sendo recomendável sua aprovação

para garantir o acesso aos recursos necessários para o desenvolvimento das atividades

Voltadas ao departamento da mulher em nosso município.

Desta forma, voto FAVORÁVE I a tramitação do projeto de Lei n" 06/2025.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 2 de fevereiro de 2025
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